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Dá-se ao parágrafo único do art. 1o a seguinte redação:

ES, 10 de agosto de 2015.

ROBERTO KANASHIRO
Membro

"ArL 1'...

Pmógrafo único. Não se aplicam as normas desta Lei à prática de gtaJite

ì""tiïoão com o objetivo'de valorizar o patrimônio público ou privado

ÃiAo"rt manìfestação artísfica, desde que consentida pelo proprietário e'

quando coubeí, peío locatário ou arrendatário do bem privado e' no c*so

ãe bem púbtico, com a autorìzação do órgão competente e a observôncia

das poituras municipais e das edìtadas pelos órgãos governamentais

respànsoveis pela pìeservação e conservação do patrimônio hìstórico e

oriíttito nacional, estadual e municipal'"

Membro


